
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA.  
 
 
 
 
 

Referência: Consulta que a Associação dos Magistrados de 
Pernambuco – AMEPE formula ao CNJ objetivando 
superação de dúvidas acerca do critério de desempate a ser 
adotado quando da composição de lista tríplice para 
promoção por merecimento, uma vez verificado empate 
entre os candidatos após a pontuação dos critérios 
relacionados, dentre outros, nos arts. 4º e 11 da Resolução 
106 CNJ, bem como sobre a obrigatória aplicação da 
Resolução 106 do CNJ e, por fim, sobre a extensão da 
pontuação a ser atribuída a todos os concorrentes.   
 

 
 
 
 

A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 
AMEPE, sociedade civil sem fins lucrativos, entidade de classe dos magistrados do 
Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o nº 11.007.960/0001-08, com endereço 
na Rua do Imperador, 207, Bairro de Santo Antônio – Recife/PE, vem, 
respeitosamente, por seu advogado regularmente constituído, nos termos do art. 4º, 
XXXII combinado com o art. 89, ambos do Regimento Interno desse Egrégio Conselho, 
FORMULAR CONSULTA, tendo por objeto a definição do critério de desempate a ser 
adotado, em promoção por merecimento, verificado após a pontuação dos critérios 
objetivos a que se refere os art. 4º e 11 da Resolução 106 CNJ, vazada nos temos que a 
seguir passa a expor:  
 

1) A   Associação   requerente   tem   sido   provocada   por   
associados   acerca   da definição objetiva  de   critério   único,   a   ser   adotado  
quando   da   ocorrência de empate entre os juízes concorrentes na composição de 
lista tríplice para promoção ou remoção por merecimento, após a pontuação à luz dos 
critérios objetivos delineados no art. 4º da Resolução 106 CNJ. Deliberou a requerente, 
em reunião de diretoria, conforme ata anexa, formular a presente consulta sobre a 
matéria. 
 

2) Esse Conselho tem sempre em suas decisões e deliberações 
preservado critérios objetivos nas promoções por merecimento, combatendo 
distorções históricas sempre ocorrentes violadoras de princípios constitucionais, como 
os da legalidade e impessoalidade, preservando os direitos dos magistrados. 
 



3) A Resolução 106 CNJ expressa toda a linha de decisões e 
deliberações do Conselho, consagrando critérios objetivos que, a princípio, pretendem 
encerrar em definitivo as nocivas práticas existentes em alguns tribunais. Com efeito, 
pode-se observar dos  arts. 4º e 11 da referida resolução a delineação de critérios cuja 
aferição prioriza o mérito e o profissionalismo na avaliação dos concorrentes de modo 
que a lista tríplice resultante expresse os magistrados mais habilitados. 
 

4) Dentre as diversas decisões e deliberações do Conselho sobre a 
matéria, cabe destacar a Consulta 0007159-04.2012.2.00.0000 da relatoria do 
Conselheiro Jorge Hélio Chaves de Oliveira formulada pela AMAB, Associação dos 
Magistrados do Estado da Bahia, cujo objeto, conforme resumo do próprio CNJ na 
ementa, está assim expresso: 
 

CNJ – FIXAÇÃO - CRITÉRIOS – PROMOÇÃO - MERECIMENTO – 
MAGISTRADOS – APLICAÇÃO - ARTIGOS 4º E 11º DA 
RESOLUÇÃO 106/CNJ - PUBLICAÇÃO – EDITAIS N.º 08/2012, 
042/2012 E 126/2012 - OBJETIVO – PREENCHIMENTO – 
VAGAS – TRIBUNAL CRITÉRIO – MERECIMENTO – 
ESCLARECIMENTOS - FORMAÇÃO – LISTA TRÍPLICE – 
INDICAÇÃO – NOMES – DESEMBARGADOR VOTANTE – 
MOMENTO POSTERIOR – PONTUAÇÃO – TOTALIDADE – 
CONCORRENTES - NECESSIDADE – NOMES – MELHOR 
PONTUAÇÃO.  
 
EMENTA: CONSULTA. PROMOÇÃO POR MERECIMENTO. 
FORMAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE. CANDIDATOS MAIS BEM 
AVALIADOS. 
 
1.  Na formação das listas tríplices para fim de promoção de 
magistrados pelo critério do merecimento, o Tribunal deve 
indicar os três candidatos que obtiveram maior pontuação 
após a aferição das notas dos concorrentes nos quesitos 
objetivos previstos no artigo 4º da Resolução nº 106, de 
2010, do CNJ. 
 
2.  Consulta conhecida e respondida no sentido acima 
exposto. 

 
5)  Oportuna a transcrição de trechos do voto  do relator, vez que a 

consulta consagra em definitivo o entendimento do Conselho em torno da matéria. 
Vejamos: 
 

....A Resolução nº 106, de 2010, se contrapõe a este estado 
de coisas, procurando estabelecer a horizontalidade nas 
relações entre magistrados a que faz referência Zaffaroni. 
Isto é, a promoção por merecimento que adota, como 
ponto de partida, a atribuição de notas para critérios 



objetivos de aferição da capacidade profissional dos 
magistrados esteriliza o procedimento das avaliações 
subjetivas, facciosas ou casuísticas. 
 
Ao se observar o mecanismo expressamente indicado nos 
artigos 4º e 11 da Resolução nº 106, de 2010, o 
desembargador avaliador primeiro chega à nota a partir 
dos dados objetivamente apurados, relativos ao 
desempenho, produtividade, presteza, aperfeiçoamento 
técnico e adequação de conduta ao Código de Ética da 
Magistratura Nacional de cada magistrado. 
 
Depois as correlaciona aos nomes, de modo que a lista 
tríplice é uma mera consequência do resultado dos três 
magistrados melhor avaliados, independentemente da 
linha ideológica por eles perfilhada. 
 
Por entender que o sistema de promoção por votação 
nominal, pelo seu inegável subjetivismo, vai de encontro à 
própria concepção da promoção por merecimento, 
explicitada na Constituição Federal no art. 93, incisos II e III, 
o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução nº 106, 
de 2010, vinculando a promoção por merecimento a 
critérios objetivos por ela especificados. Destaque-se o 
disposto nos artigos 4º e 11. 
 
Art. 4º Na votação, os membros votantes do Tribunal 
deverão declarar os fundamentos de sua convicção, com 
menção individualizada aos critérios utilizados na escolha 
relativos à: 
I - desempenho (aspecto qualitativo da prestação 
jurisdicional); 
II - produtividade (aspecto quantitativo da prestação 
jurisdicional); 
III - presteza no exercício das funções; 
IV - aperfeiçoamento técnico; 
V - adequação da conduta ao Código de Ética da 
Magistratura Nacional (2008). 
 
Art. 11 Na avaliação do merecimento será utilizado o 
sistema de pontuação para cada um dos 5 (cinco) critérios 
elencados no art. 4º desta Resolução, com a livre e 
fundamentada convicção do membro votante do Tribunal, 
observada a seguinte pontuação máxima: (...) 
O novo modelo proposto, de votação por pontuação, torna 
indireta a relação entre o convencimento formado pelos 
membros do Tribunal e a escolha dos integrantes da lista 



tríplice de promoção, reduzindo a margem para escolhas 
arbitrárias. Os desembargadores devem avaliar a todos os 
candidatos considerando os mesmos critérios, atribuindo-
lhes notas em cada quesito. A lista é decorrência do 
resultado da soma geral das notas, não mais o produto da 
aclamação de magistrados entre os membros votantes do 
Tribunal. 
 
Não foi outro o entendimento desse Conselho ao 
responder a Consulta nº 0008028-35.2010.2.00.0000, que, 
unanimemente, adotou o voto do Relator, o Exmo. 
Conselheiro José Adonis Callou de Araújo Sá. 
Transcrevo trecho de seu Voto: 
 
A interpretação adequada, que atinge os objetivos da 
regulamentação expedida pelo CNJ é no sentido de que 
devem ser avaliados, na forma prevista nos artigos 4º e 11 
da Resolução 106, todos os candidatos inscritos e que 
atendam às condições para concorrer à promoção por 
merecimento (art. 3º). 
Avaliar e atribuir pontuação somente aos candidatos 
escolhidos para formação da lista tríplice significaria 
aniquilar qualquer pretensão de avanço nos objetivos da 
regulamentação expedida pelo CNJ, retornando-se aos 
subjetivismos do passado (...). 
Em face do exposto, conheço da consulta para respondê-la 
no sentido de que todos os candidatos inscritos para 
promoção por merecimento devem ser avaliados pelos 
membros votantes do Tribunal, procedendo-se em 
seqüência à totalização final da pontuação para formação 
da lista tríplice. (grifo não consta do original) 
Com efeito, a formação de listas tríplices para o Presidente 
do Tribunal tem uma única função: permitir-lhe averiguar 
se há, dentre os seus integrantes, alguém que preencha os 
requisitos automáticos para promoção de que cuida a 
alínea a do inciso II do artigo 93 da Constituição, in verbis: 
 

6) Seguindo a diretriz firme, agora traduzida em norma e de caráter 
vinculativo e obrigatório para os tribunais, é possível que, ainda após a pontuação a 
ser feita, com base nos critérios a que se referem os arts. 4º e 11 da Resolução 106, 
permaneça o empate entre mais de três dos concorrentes, de modo que tais 
candidatos, que, ao final, terão apresentado a mesma pontuação, estarão empatados, 
sendo em tal hipótese omissa à Resolução 106 do CNJ. 
 

7) Observe-se, no tocante à obrigatoriedade de aferição e pontuação 
dos candidatos nos exatos termos da Resolução 106, a resposta à Consulta nº 



0003332-48.2013.2.00.0000, sendo relator o Conselheiro José Guilherme Vazi Werner, 
formulada pela AMA - Associação dos Magistrados do Maranhão. 
 

8) Ante a alegação do Tribunal daquele Estado de que determinados 
critérios previstos na Resolução 106 não seriam objeto de aferição porque o sistema 
não os continha, o Conselho respondeu nos termos do voto do relator que se 
transcreve: 
 

CONSULTA 0003332-48.2013.2.00.0000 
Requerente: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. 
Requerido: Conselho Nacional de Justiça 
DECISÃO TERMINATIVA. 
 
Trata-se de consulta formulada pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão sobre a indispensabilidade de constar 
dos perfis de magistrados concorrentes à promoção ou à 
remoção por merecimento alguns dos dados relativos à sua 
produtividade conforme determina a Resolução CNJ n. 
106/2010. 
Informa o consulente que a presente consulta foi 
formulada a partir do pedido do magistrado Carlos Roberto 
Gomes de Oliveira para que o Tribunal corrigisse os perfis 
elaborados para a avaliação dos concorrentes à promoção 
por merecimento ao cargo de Juiz Auxiliar de Entrância 
Final – Edital 25/2013, em razão deles não constarem 
alguns dos dados previstos no Edital do certame, que adota 
os critérios da Resolução CNJ n. 106/2010. 
Alega o Tribunal que, de acordo com os esclarecimentos do 
Diretor de Informática, o sistema de controle e 
movimentação processual do Poder Judiciário do Estado do 
Maranhão não dispõe, ainda, de ferramentas para aferição 
dos subitens 3.2.4 (número de sentenças proferidas, por 
classe processual), 3.2.6 (tempo médio de duração dos 
processos na unidade) e 3.2.7 (não adiamento ou 
cancelamento, injustificado, de audiência) que 
correspondem aos dados ausentes nos perfis dos 
magistrados ora concorrentes à promoção por 
merecimento. 
Por essa razão o TJMA afirma que tal aferição só será 
possível a partir de dezembro de 2013. 
A Presidente da Corte maranhense registra, também, a 
manifestação do Corregedor Geral de Justiça no sentido de 
ratificar os esclarecimentos do Diretor de Informática e de 
considerar os dados acima referidos dispensáveis para a 
avaliação objetiva dos magistrados concorrentes à 
promoção e à remoção pelo critério do merecimento. 



O Pleno do TJMA, ao examinar o pedido do magistrado 
Carlos Roberto Gomes de Oliveira na Sessão Administrativa 
de 5/6/2013, decidiu, por unanimidade, apreciar a 
promoção por merecimento (Edital 25/2013), por entender 
que os referidos itens não são indispensáveis para aferição 
da produtividade dos magistrados e determinou que seja 
feita consulta ao CNJ a respeito do assunto (sic). 
Por derradeiro, o Tribunal justifica a formulação da 
presente Consulta em razão da necessidade de obter 
esclarecimentos do CNJ quanto à dispensabilidade de 
aferição dos subitens 3.2.4, do Edital 25/2013. 
 
É o breve relatório. 
 
Decido. 
 
A consulta está revestida dos pressupostos do interesse e 
da repercussão gerais, bem como foi formulada em tese, 
nos termos do comando do artigo 89 do Regimento Interno 
deste Conselho, razões por que dela conheço. 
 
Passo a responder a Consulta. 
 
A presente consulta é formulada para obter 
esclarecimentos do CNJ quanto à dispensabilidade na 
elaboração dos perfis dos magistrados concorrentes à 
promoção e à remoção por merecimento dos dados 
relativos ao número de sentenças proferidas por classe 
processual, ao tempo médio de duração dos processos na 
unidade e ao não adiamento ou cancelamento injustificado 
de audiência. 
Indaga o consulente: 
 
Considerando que o sistema de controle e movimentação 
processual do Poder Judiciário do Estado do Maranhão não 
dispõe ainda de ferramentas para aferição dos subitens 
3.2.4 (número de sentenças proferidas, por classe 
processual), 3.2.6 (tempo médio de duração dos processos 
na unidade) e 3.2.7 (não adiamento ou cancelamento, 
injustificado, de audiência), constantes da Resolução n° 
106/2010-CNJ, o que somente será possível a partir de 
dezembro de 2013, seriam essas informações 
indispensáveis para o processo de promoção dos juizes ou 
poderá o Tribunal de Justiça do Maranhão dar seguimento 
à progressão na carreira sem levar em conta os dados 
questionados, enquanto não for possível a respectiva 
contabilização? 



 
Vejo que a resposta da presente Consulta encontra solução 
na aplicação integral dos comandos da Resolução CNJ n. 
106/2010. 
Os dados, cuja dispensabilidade na composição dos perfis 
dos magistrados concorrentes às promoções e às remoções 
pelo critério de merecimento é o objeto da presente 
consulta, constituem um dos pilares da avaliação da 
produtividade dos Juízes. 
 
Desse modo, as informações referentes ao número de 
sentenças proferidas e ao tempo médio de duração dos 
processos na unidade são exigidas pela Resolução CNJ n. 
106/2010, tanto em seu art. 6º, II, d e e, como no art. 7º, II, 
d e e. 
 
Por sua vez, os dados relativos ao não adiamento ou 
cancelamento injustificado de audiências têm previsão no 
art. 6º, II, a desta Resolução. Sem esses dados o perfil dos 
magistrados concorrentes à promoção e à remoção por 
merecimento fica não apenas prejudicado, como também 
distorcido, impossibilitando uma fiel e real avalição de sua 
produtividade. 
 
A alegada impossibilidade de aferição desses dados pelos 
sistemas de informática do Tribunal não impede que eles 
sejam reunidos manualmente, como também não implica 
em sua dispensabilidade, uma vez que são essenciais para a 
aferição objetiva do mérito dos magistrados que 
concorrem à promoção e à remoção pelo critério de 
merecimento. 
 
O levantamento manual desses dados pode ser feito no 
âmbito de qualquer Tribunal através dos livros que todas 
as serventias judiciais são obrigadas a manter. 
 
O próprio Código de Divisão e Organização Judiciária do 
Maranhão menciona um desses livros obrigatórios em seu 
art. 91, § 1º, XII, que trata do registro de sentenças, verbis: 
 
XII. registrar as sentenças no livro de sentenças, o que 
poderá ser feito por cópia ou fotocópia em livro de folhas 
soltas, evidente que a marcação de audiências e o 
tombamento e a baixa dos feitos também são registrados 
em livros próprios, de onde é possível reunir os dados 
correspondentes para que integrem os perfis. 
 



Assim, a impossibilidade de agregar, por meio eletrônico, o 
número de sentenças proferidas, o tempo médio de 
duração dos processos na vara e o número das audiências 
não adiadas ou canceladas injustificadamente não pode ser 
admitida como justificativa da ausência desses dados na 
formação dos perfis indispensáveis para a aferição objetiva 
do mérito dos magistrados que concorrem à promoção e à 
remoção pelo critério de merecimento. 
 
Por esses motivos, respondo à presente Consulta no 
sentido de que o TJMA não pode dar seguimento à 
progressão na carreira pelo critério de merecimento sem 
que os dados relativos ao número de sentenças proferidas, 
ao tempo médio de duração dos processos na vara e ao 
número das audiências não adiadas ou canceladas 
injustificadamente integrem esses perfis. 
 
Diante do exposto, conheço da Consulta e a respondo no 
sentido de que os dados relativos ao número de sentenças 
proferidas, ao tempo médio de duração dos processos na 
vara e ao número das audiências não adiadas ou 
canceladas injustificadamente são indispensáveis para a 
aferição objetiva do mérito dos magistrados que 
concorrem à promoção e à remoção pelo critério de 
merecimento. 
 
Providencie a Secretaria Processual. 
 
Intime-se. 
 
JOSÉ GUILHERME VASI WERNER 
Conselheiro 
 
Esse Documento foi Assinado Eletronicamente por JOSÉ 
GUILHERME VASI WERNER em, 24 de Junho de 2013 às 
10:56:33. 

 
9) Destaque especial se deve dar ao fato, como bem se refere o voto 

citado, que todos os candidatos devem ser pontuados, ou seja, a lista tríplice só é 
composta após a pontuação de todos os candidatos habilitados e de acordo com o 
resultado desta pontuação. 
 

10) Ocorre, e é possível, repita-se, que apesar da aferição de todos os 
critérios nos termos da aplicação da Resolução 106 cuja aplicabilidade por todos os 
tribunais é obrigatória, pode ainda resultar empate para composição da lista, o que 
demanda, na esteira da objetividade que norteia a Resolução 106, que se adote 
também critério objetivo para solução. 



 
11) O critério de antiguidade, com certeza, tem se mostrado o mais 

objetivo dos critérios, sendo para a hipótese o mais adequado, vez que, mais que 
qualquer outro, afasta por completo qualquer margem ao subjetivismo. 
 

12) Não se pretenda alegar que se estaria transformando a promoção 
ou remoção por merecimento em promoção ou remoção por antiguidade. 
Definitivamente não. A adoção da antiguidade como critério na hipótese aventada é 
para composição da lista tríplice, não desnaturando o caráter da promoção ou 
remoção por mérito vez que só seria adotado na rara, mas possível, hipótese de 
empate e após a pontuação dos critérios consagrados na resolução 106. 
 

13) O critério de antiguidade se mostra mais que razoável para o 
desempate em questões como a hipótese aventada. O Supremo Tribunal Federal, 
inclusive, já se pronunciou sobre a matéria ao julgar o Mandado de Segurança 24 509-
DF, impetrado contra o presidente do TFR da 3ª região, que, aplicando norma 
regimental daquela Corte, aplicou o critério de antiguidade como desempatador em 
promoção de juízes federais por merecimento, diante de repetidos empates 
verificados.  A norma regimental questionada no MS era o parágrafo 16 do art. 26 que 
se transcreve: 
 

Art. 26 - A indicação de Juízes Federais obedecerá à ordem 
de antigüidade e merecimento, alternadamente. 
 
§ 1º - Ocorrendo vaga, no prazo de 20 (vinte) dias, o 
Presidente do Tribunal submeterá a questão ao Órgão 
Especial, que deliberará sobre a publicação de edital, no 
prazo de 30 (trinta) dias, para inscrição dos interessados. 
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§ 2º - Encerrado o prazo de inscrição, serão os nomes dos 
Juízes Federais submetidos ao Conselho da Justiça Federal, 
que sobre seus desempenhos, condutas e aptidões se 
manifestará, no prazo de 30 (trinta) dias, objetiva e 
informativamente, sendo o Corregedor o Relator nato do 
procedimento. 
 
§ 3º - Em seqüência, o Presidente convocará sessão do 
Plenário para a apreciação e eleição, em escrutínio fechado, 
dos inscritos, sendo o “quorum” desta de dois terços de seus 
membros. A sessão poderá ser transformada em reservada, 
para que o Tribunal discuta a escolha dos candidatos. Os 
membros do Tribunal receberão, com antecedência mínima 
de 5 (cinco) dias da data da sessão, relação dos inscritos 
instruída com os assentamentos constantes e com a 
manifestação dos membros do Conselho da Justiça, a 
respeito. 



 
§ 4º - Aberta a sessão, o Presidente designará a comissão 
escrutinadora, integrada por três membros do Tribunal. 
 
§ 5º - Se houver mais de uma vaga a ser preenchida, o 
Tribunal, preliminarmente, deliberará sobre o critério de 
constituição simultânea das listas. 
 
§ 6º - Na promoção por antigüidade, será indicado o Juiz 
Federal mais antigo e com mais de 5 (cinco) anos de 
exercício na carreira, 
que somente poderá ser recusado pelo voto de dois terços 
dos membros do Tribunal. No caso de recusa do mais antigo, 
repetir-se-á a votação até fixar-se a indicação, obedecida a 
ordem decrescente de antigüidade que será apurada na 
carreira. 
 
§ 7º - Os elementos e informações constantes no processo 
de escolha e considerados como fundamentos da recusa 
constarão da respectiva ata. 
 
§ 8º - Na promoção por merecimento, a que poderão 
concorrer Juízes Federais com mais de 5 (cinco) anos de 
exercício na carreira, proceder-se-á à escolha dos nomes que 
comporão a lista tríplice, realizando-se tantos escrutínios 
quantos necessários. Somente constará de lista tríplice o Juiz 
Federal que obtiver, em primeiro ou subseqüente escrutínio, 
a maioria absoluta dos votos dos membros do Tribunal. 
 
§ 9º - Os Juízes Federais figurarão em lista tríplice, de acordo 
com a ordem decrescente de sufrágios que obtiverem, 
respeitado o número de ordem do escrutínio. 
 
§ 10 - Em se tratando de lista tríplice única cada 
Desembargador Federal do Tribunal, no primeiro escrutínio, 
poderá votar em até três nomes. Considerar-se-á constituída 
a lista no primeiro escrutínio, se três ou mais Juízes Federais 
obtiverem maioria absoluta dos votos; os três mais votados 
integrarão a lista na ordem decrescente dos votos que 
tiveram. 
Se a lista não se compuser no primeiro escrutínio, efetuar-
se-ão novos escrutínios, concorrendo em cada escrutínio um 
número de Juízes Federais igual ao dobro dos nomes ainda a 
inserir na lista; observado este número, os concorrentes 
serão os Juízes Federais mais votados no escrutínio anterior. 



Se, na última posição a considerar, houver dois ou mais 
Juízes Federais com igual número de votos, todos serão 
concorrentes no escrutínio considerado. 
 
§ 11 - Se existirem duas ou mais vagas, por merecimento, de 
Desembargador Federal do Tribunal a serem providas por 
Juízes Federais, o 
Tribunal deliberará, preliminarmente, se as lista deverão 
constituir-se cada uma de três nomes distintos, ou se, 
composta a primeira com três nomes, o Regimento Interno 
do TRF - 3ª Região 13 segunda e as subseqüentes deverão 
ser integradas pelos dois nomes remanescentes da lista de 
numeração anterior, acrescida de mais um nome. 
 
§ 12 - Se o Tribunal deliberar que, em cada lista, constarão 
três nomes distintos, cada Desembargador Federal do 
Tribunal, no primeiro escrutínio, poderá votar em tantos 
nomes quantos necessários à constituição das listas tríplices. 
 
§ 13 - No caso de organização simultânea das listas, os 
nomes que obtiverem, em primeiro escrutínio, maioria 
absoluta dos votos dos membros do Tribunal figurarão em 
primeiro lugar, pela ordem decrescente de numeração. 
Obedecendo-se à mesma sistemática, preencher-se-ão os 
lugares subseqüentes de todas as listas. 
 
§ 14 - Se, no primeiro escrutínio, não se preencherem todos 
os lugares das diversas listas, proceder-se-á a segundo e, se 
necessário a novos escrutínios, distribuindo-se, nas listas os 
nomes escolhidos, de acordo com a ordem prevista para o 
primeiro escrutínio. No segundo e subseqüentes escrutínios, 
cada Desembargador Federal do Tribunal poderá votar em 
tantos nomes quantos faltarem para inclusão nas listas. 
 
§ 15 - Se o Tribunal deliberar que, na constituição das listas, 
será adotado o critério previsto na segunda hipótese do § 11 
deste artigo, cada Desembargador Federal do Tribunal, em 
primeiro escrutínio, poderá votar em tantos nomes quantas 
forem as vagas a preencher mais dois. 
 
§ 16 - Em caso de empate, em mais de três escrutínios, o 
desempate far-se-á pela escolha do candidato mais idoso. 
 

Já foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do Mandado de Segurança nº 24509-3/DF, em 

23.10.2003, publicado no DJ de 26.03.2004, que: “Não 

ofende a Constituição a norma regimental de TRF de que, 



após sucessivos empates na composição da lista de juízes 

para a promoção por merecimento, prescreve o 

desempate em favor do mais idoso”. 

 
14) Conforme a anotação lançada, O STF considerou o critério de 

desempate, aplicado na hipótese como razoável, concluindo por sua compatibilidade 
com o texto constitucional, indeferindo a segurança. 

 
15) O MS teve a relatoria do Ministro Sepúlveda Pertence e o 

acórdão com a ementa que se transcreve: 
 

EMENTA: I. Mandado de segurança: legitimação ativa: 
composição de lista para a promoção por merecimento de 
juízes aos tribunais. No procedimento de promoção de 
magistrados, todos os concorrentes à lista e nela não 
incluídos estão legitimados, em princípio, para questionar 
em juízo a validade da sua composição, se, do 
reconhecimento da nulidade argüida, possa decorrer a 
renovação do ato de escolha, que estariam qualificados 
para disputar. II. Justiça Federal: lista de promoção por 
merecimento de juízes ao Tribunal Regional Federal: 
desempate em favor do mais idoso, conforme norma 
regimental: validade. Não ofende a Constituição a norma 
regimental de TRF de que, após sucessivos empates na 
composição da lista de juízes para a promoção por 
merecimento, prescreve o desempate em favor do mais 
idoso: não se trata - ao contrário dos precedentes do STF, 
que o rejeitaram, da adoção do critério objetivo de 
antigüidade para desempate na promoção por 
merecimento - mas, sim, de um dado subjetivo dos 
candidatos, a idade, que se reputou - sem ofensa ao 
princípio da razoabilidade - se devesse seguir à avaliação 
dos méritos dos candidatos, reputados equivalentes pela 
votação idêntica obtida, em sucessivos escrutínios. 

16) Acerca do julgamento, o Informativo 326 do STF traz comentários 
esclarecedores do julgamento. Veja-se: 

Promoção por Merecimento: Critério de Desempate. 
O Tribunal, por maioria, indeferiu mandado de segurança 
impetrado contra ato do Presidente do TRF da 3ª Região 
que, em razão de sucessivos empates na formação das 
listas tríplices para a promoção por merecimento àquela 
Corte, aplicara norma regimental em favor dos candidatos 
mais idosos como critério de desempate. Alegava-se, na 
espécie, a incompatibilidade da citada norma regimental (§ 
16º do art. 26 do RITRF/3ª Região) com os critérios fixados 



nos artigos 93, II, c e III, e 107, II, da CF/88, além da 
violação ao princípio da isonomia, haja vista que o critério 
de idade não estaria previsto constitucionalmente, nem 
possuiria correlação lógica com a antiguidade na carreira 
ou o merecimento. O Tribunal, afastando a aplicação ao 
caso da orientação firmada no julgamento das ações 
diretas 189-DF (RTJ 138/371) e 654-PR (DJU de 6.8.93) - que 
repeliram, contrapostos os critérios de merecimento e 
antiguidade, que a resolução do desempate na aferição do 
merecimento se desse com a utilização de critério relativo 
à antiguidad-, e à vista do impasse na votação, considerou 
razoável, na espécie, a adoção do critério idade, uma vez 
que os candidatos já se encontravam empatados 
relativamente ao merecimento, não sendo possível, assim, 
a utilização desse mesmo critério para o fim de desempate. 
Salientou-se, também, o fato de que a própria Constituição 
qualifica positivamente a idade dos cidadãos, ao defini-la, 
por exemplo, como critério de desempate na votação para 
o cargo de Presidente da República (CF, art. 77, § 5º). 
Vencidos os Ministros Joaquim Barbosa, Marco Aurélio - 
por entenderem que a norma regimental teria desvirtuado 
a previsão contida na CF, cujo rol é taxativo -, e Cezar 
Peluso, por considerar possível a adoção de novo critério, 
não previsto na CF, desde que este guardasse pertinência 
com o exercício da função.  
MS 24.509-DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 
23.10.2003.(MS-24509) 
 

17) Diante do pacífico entendimento do CNJ acerca da 
obrigatoriedade da aplicação da Resolução 106 do Conselho nas promoções de 
magistrados e, em consequência do modo de aferição ali consagrado e na hipótese 
aventada acima, dada sua relevância e interesse para toda a magistratura nacional e 
Tribunais de Justiça, indaga-se: 
 

a) Podem os Tribunais de Justiça, quando da composição de lista tríplice em 
promoção ou remoção de magistrados por merecimento, deixar de aplicar a 
Resolução 106/CNJ ou adotar apenas alguns dos critérios objetivos nela 
consagrados relegando outros? 
  

b) Todos os magistrados concorrentes à promoção por merecimento devem ser 
avaliados e pontuados em fase anterior à composição da lista tríplice? 
 

c) Após ultimada a avaliação e pontuados os candidatos, e se resultar empate que 
exija critério definidor para composição da lista, deve-se adotar o critério do 
mais idoso ou deve prevalecer o mais antigo na carreira?  
 



 
18) No aguardo da resposta à Consulta formulada que porá fim às 

indefinições e incertezas, pede-se que, conhecida, a ela se ofereça a resposta devida, 
superadas portanto as dúvidas em torno da matéria.  
 
 Recife, 16 de Agosto de 2013.  
 

Nestes termos,  
Pede deferimento.  

 
 

IZAEL NÓBREGA 
OAB-PE 7937 

 
 
 
 
Relação de Anexos:  
 
- Procuração  
 
- Ata de posse da diretoria  
 
- Estatuto  
 
- Ata de deliberação sobre a consulta  
 
- Voto do PCA 2008.100.00023133  
 
- Voto do PCA 2008.100.00026080  
 
 


